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Estado do Rio Grande do Norte
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTOS DE TENENTE ANANIAS
CNPJ: 06.074.706/0001-84
Rua Maria Arlinda, 39, Centro– CEP: 59955-000– Tenente Ananias/RN
Fone: (84) 3386-2427-Email: smetenenteanananias@yahoo.com.br


EDITAL DE NO 001/2025 
 
PROCESSO DE ESCOLHA DOS GESTORES ESCOLARES DA 
REDE  MMUNICIPAL DE ENSINO DE TENENTE ANANIAS/RN

	A Secretaria Municipal de Educação e Desportes de Tenente Ananias – SMECD, estado do Rio Grande do Norte, conjuntamente com o Conselho Municipal de Educação, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelas disposições da Lei Orgânica Municipal; o Art. 50, do Decreto Municipal de no 166, de 30 de junho de 2025, c/c a meta 19.1 do PNE aprovado pela Lei Federal no 13.005/2014; c/c o Art. 14,§ 1o, I, da Lei Federal no 14.113, de 25 de dezembro de 2020; c/c a Resolução MEC/SEB no 01, de 27 de julho de 2022 e todas as demais normas legais pertinentes, torna pública a abertura de inscrições para o Processo de Escolha de Direção de Educação Infantil e Centro de Ensino Rural – Gestão Democrática e Direção de Ensino Fundamental – Gestão Democrá- tica da Rede Pública Municipal de Tenente Ananias.

[bookmark: bookmark2]1.	DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1 - A escolha para a função de Direção de Educação Infantil e Centro de Ensino Rural – Gestão Democrática e Direção de Ensino Fundamental – Gestão Democrática da Rede Pública Municipal de Tenente Ananias se dará pelo processo de critérios técnicos de mérito, desempenho e escolha dos Gestores Escolares por meio de consulta pública à comunidade escolar, para mandato de 03 (três) anos, permitida apenas uma recondução e será regido por este Edital, por seus anexos, avisos, atos complementares e eventuais retificações, sendo sua execução de responsabilidade da Comissão  Central, designada pela Portaria Conjunta de no ______/2025-SMECD, de __ de ______ de 2025, para este fim, observadas as normas deste Edital e a legislação supra citada.
1.2 - O Processo para Certificação Ocupacional de Gestor de Educação Infantil e Centro de Ensino Rural – Gestão Democrática e Gestor de Ensino Fundamental – Gestão Demo- crática Rede Pública Municipal de Tenente Ananias, terá as seguintes etapas:

1.3-1ª Etapa:
1.3.1 - Avaliação de Conhecimentos em Gestão Escolar: de caráter eliminatória e classificatória, consiste em uma prova de Conhecimentos em Gestão Escolar que será constituída de: a) prova objetiva; b) subjetiva e dissertativa, ambas de caráter eliminatório e classificatório. No caso da prova objetiva, a mesma será composta de 20 (vinte) questões com múltipla escolha, contendo 04 (quatro) opções de resposta: A, B, C e D, e apenas uma alternativa correta. Sendo atribuído 0,5 (cinco décimos) para cada resposta correta, totalizando até 10 (dez) pontos. A prova subjetiva e dissertativa será composta de 02 (duas) questões discursivas e 01 (uma) dissertação. As questões discursivas terão pontuação de até 2,5 (dois e meio) pontos para cada questão, totalizando até 05 (cinco) pontos. E a dissertação terá pontuação de até 5,0 (cinco) pontos.
1.3.2 - A avaliação de que trata este artigo ocorrerá em Unidade(s) de Ensino da Rede Municipal de Tenente Ananias, em data, horário, local e duração a serem divulgados pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto e Comissão Central. 
1.3.3- Será atribuída nota zero à questão com resposta incorreta, ou com mais de uma opção assinalada, ou sem opção assinalada, ou com rasura no caso da prova objetiva. 
 1.3.4-Da mesma forma será atribuído nota zero às questões subjetivas e dissertativas sem respostas ou com rasuras.
 1.3.5-Só será corrigida a prova subjetiva e dissertativa do candidato que atingir 50% (cinquenta por cento) do resultado da prova objetiva.
1.3.6- Questões anuladas decorrentes de nenhum acerto por todos os candidatos devido a erro comprovado na sua elaboração terão os pontos correspondentes, automaticamente atribuídos a todos os candidatos. 
1.3.7- As questões da Avaliação versarão sobre conteúdos dispostos incisos de I à VIII, do Parágrafo Único, do Art. 3o, do presente Decreto, a serem divulgados pela Secretaria de Educação, Cultura e Desportos e Comissão Central.
1.3.8- Não haverá segunda chamada para a realização da avaliação, quaisquer que sejam as alegações. 
1.3.9- O gabarito da prova objetiva será divulgado, até o terceiro dia útil subsequente à realização da mesma, no endereço eletrônico http://tenenteananias.rn.gov.br/, conforme cronograma a ser publicado. 
1.3.10 - A prova terá duração mínima de 01 (uma) hora e máxima de 3 (três) horas, incluindo o preenchimento da Folha de Respostas.
1.3.11 - A aplicação da Prova Objetiva está prevista para o dia 12 de agosto de 2025, domingo, no horário de 8h às 11h, e será realizada na cidade de Tenente Ananias, em locais definidos no Comprovante Definitivo de Inscrição – CDI, confirmado por Edital.
1.3.12 - O comprovante de inscrição será disponibilizado na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desportos-SMECD, 05 (cinco) dias antes da data estabelecida, conforme Anexo I, exclusivamente.
1.3.13 - O candidato deverá comparecer ao local de realização da prova, indicado no Comprovante Definitivo de Inscrição – CDI, com antecedência mínima de 60 (sessenta) minutos do horário previsto para o início, munido, obrigatoriamente, de documento de identidade original e válido com foto, caneta esferográfica ponta grossa (tinta preta ou azul) e do CDI.
1.3.14 - São considerados documentos de identidade, válidos: 
1.3.14.1 - carteiras expedidas pelos Ministérios Militares;
1.3.14.2 - carteiras expedidas pelas Secretarias de Segurança Pública;
1.3.14.3 - carteiras expedidas pelos Institutos de Identificação;
1.3.14.4 - carteiras expedidas pelos Corpos de Bombeiros Militares; 
1.3.14.5 - carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional (ordens, conselhos, etc); 
1.3.14.6 - passaporte; 
1.3.14.7 - certificado de reservista;
1.3.14.8 - carteiras funcionais do Ministério Público; 
1.3.14.9 - carteiras funcionais expedidas pelo órgão público que, por lei federal, valham como identidade; 
1.3.14.10 - carteira de trabalho; 
1.3.14.11 - carteira nacional de habilitação com fotografia.
1.3.14.12 - Não serão aceitos, por serem documentos destinados a outros fins, protocolos, boletim de ocorrência, certidão de nascimento, título eleitoral, carteira nacional de habilitação emitida anteriormente à Lei Federal no 9.503/97, carteira de estudante, crachás, identidade funcional de natureza pública ou privada, cópias dos documentos citados, ainda que autenticadas, ou quaisquer outros documentos não constantes deste Edital.
1.3.15 - Tendo em vista a necessidade de identificação civil dos candidatos, não apenas no ingresso nos locais de prova, como também durante a realização das provas, e em razão da proibição do uso de celulares e de aparelhos eletrônicos, fica vedada a apresentação pelo candidato, exclusivamente, da Carteira Nacional de Habilitação por meio eletrônico (CNH eletrônica).
1.3.16 - Em nenhuma hipótese será permitido:
1.3.16.1 - ingresso no local de realização da prova após o horário previsto para seu início;
1.3.16.2 - realização da prova fora da data, horário, local registrado no Comprovante Definitivo de Inscrição – CDI;
1.3.16.3 - ingresso de pessoa estranha ou não autorizada no local de realização da prova;
1.3.16.4 - prorrogação do tempo de duração da prova.
1.3.17 - A ausência do candidato, por qualquer motivo, inclusive doença ou atraso, impli- cará em sua eliminação do processo de Certificação Ocupacional de Gestor de Educação Infantil e Centro de Ensino Rural – Gestão Democrática e Gestor de Ensino Fundamental – Gestão Democrática Rede Pública Municipal de Tenente Ananias.
1.3.18 - Depois de identificado e instalado, o candidato somente poderá deixar o local de realização da prova mediante consentimento prévio do fiscal ou aplicador e acompanhado ou sob fiscalização da equipe de aplicação da prova.
1.3.19 - Após autorização do fiscal ou aplicador será iniciada a prova, observadas as seguintes condições: 
1.3.19.1 - leitura pelo candidato das instruções constantes no Caderno de Prova e na Folha de Respostas;
1.3.19.2 - assinatura da Lista de Presença e da Folha de Respostas, de acordo com o documento de identidade original, utilizado para a inscrição e acesso ao local da prova;
1.3.19.3 - ao terminar o tempo máximo determinado neste Edital para a realização da prova, o candidato entregará, obrigatória e imediatamente, ao fiscal ou aplicador, o caderno de questões da prova objetiva e a Folha de Respostas devidamente preenchida e assinada;
1.3.20 - Somente serão permitidos assinalamentos na Folha de Respostas feitos pelo próprio candidato, com caneta esferográfica de ponta grossa (tinta preta ou azul), sendo vedada qualquer participação de terceiros, respeitadas as condições solicitadas e concedidas aos candidatos com deficiência;
1.3.21 - Em hipótese alguma haverá substituição da Folha de Respostas por erro do candidato;
1.3.22 - Eventuais erros detectados pelo candidato nos seus dados de inscrição deverão ser comunicados ao fiscal ou aplicador, no momento de realização da prova, para as devidas correções;
1.3.23 - O candidato não poderá amassar, molhar, dobrar, rasgar ou, de qualquer modo, danificar sua Folha de Respostas, sob pena de arcar com os prejuízos advindos da impossibilidade de sua correção;
1.3.24 - Será considerada nula a Folha de Respostas que estiver marcada ou escrita a lápis, bem como contiver qualquer forma de identificação do candidato fora do campo especificado;
1.3.25 - Na correção da Folha de Respostas será atribuída nota zero à questão sem opção assinalada, com rasuras, assinalada com material diverso do especificado neste edital, ou com mais de uma opção assinalada.
1.3.26 - As instruções constantes nos Cadernos de Provas e na Folha de Respostas, bem como as orientações e instruções expedidas durante a realização das provas, comple-mentam este Edital e deverão ser rigorosamente observadas e seguidas pelo candidato.
1.3.27 - Será eliminado do processo de Certificação Ocupacional de Direção de Educação Infantil e Centro de Ensino Rural – Gestão Democrática e Direção de Ensino Fundamental – Gestão Democrática da Rede Pública Municipal de Tenente Ananias, o candidato que durante a prova:
1.3.27.1 - tratar com falta de urbanidade examinadores, auxiliares, aplicadores ou autori- dades presentes;
1.3.27.2 - estabelecer comunicação com outros candidatos ou com pessoas estranhas ao processo, por qualquer meio;
1.3.27.3 - usar de meios ilícitos para obter vantagem para si ou para outros;
1.3.27.4 - portar arma(s) no local de realização da prova, mesmo que de posse de docu- mento oficial de licença para o respectivo porte;
1.3.27.5 - utilizar (mesmo que desligado), durante o período de realização da prova, qual- quer equipamento eletrônico como relógio digital, calculadora, notebook, tablet, palmtop, ipad, agenda eletrônica, gravador ou outros similares, ou instrumentos de comunicação interna ou externa, tais como telefone celular, entre outros; 
1.3.27.6 - não guardar, em saco individual fornecido pela Secretaria Municipal de Educação e Desportos, o telefone celular e quaisquer outros equipamentos eletrônicos desligados, além de outros pertences não permitidos;
1.3.27.7 - deixar de manter, debaixo da carteira, saco individual lacrado e identificado, desde o ingresso na sala de provas até a saída definitiva do local de provas;
1.3.27.8 - deixar de assegurar que os equipamentos eletrônicos estejam desligados e acondicionados em saco individual, desde o ingresso na sala de provas até a saída definitiva da sala de provas;
1.3.27.9 - fizer uso de livros, códigos, manuais, impressos e anotações, bem como de óculos escuros, bonés, chapéus e similares;
1.3.27.10 - deixar de atender às normas contidas no Caderno de Prova e na Folha de Respostas e demais orientações expedidas pela Secretaria Municipal de Educação e Desportos;
1.3.27.11 - deixar o local de realização da prova sem a devida autorização;
1.3.27.12 - deixar de entregar a Folha de Respostas.
1.3.28 - Ao candidato é terminantemente proibida a utilização, no local de prova, de equipamentos eletrônicos conforme estabelecido neste Edital.
1.3.29 - Na ocorrência de descumprimento de situações previstas neste edital, o fiscal ou aplicador da prova lavrará ocorrência em ata e, em seguida, encaminhará o referido documento para a Comissão Eleitoral Central, a fim de que sejam tomadas as providências cabíveis.
1.3.30 - O candidato poderá deixar o local de realização da prova somente 60 (sessenta) minutos após o seu início.
1.3.31 - O candidato que, por qualquer motivo se recusar a permanecer em sala durante o período mínimo estabelecido, terá o fato consignado em ata e será automaticamente eliminado do processo de Certificação Ocupacional de Gestor de Educação Infantil e Centro de Ensino Rural – Gestão Democrática e Gestor de Ensino Fundamental – Gestão Democrática Rede Pública Municipal de Tenente Ananias.
1.3.32 - Ao término da prova, o candidato poderá retirar-se do local somente após a entrega da Folha de Respostas e do caderno de questões da prova ao fiscal ou aplicador.
1.3.33 - Os três últimos candidatos somente poderão deixar a sala juntos.
1.3.34 - O caderno de questões da prova objetiva bem como o gabarito preliminar da prova objetiva, será divulgado no endereço eletrônico https://tenenteananias.rn.gov.br/, no 3o dia subsequente à realização da prova, conforme disposto no Anexo I, deste Edital.

1.4- 2ª Etapa:
1.4.1 - Da Avaliação de Títulos: de caráter  classificatório e eliminatório. A não entrega da Titulação obrigatória prevista no edital inerente ao cargo de diretor/gestor escolar, acarretará automaticamente a exclusão do candidato. 	
 1.4.2- Somente serão analisados e pontuados os títulos dos candidatos que obtiverem, no mínimo, 5,0 (cinco) pontos na prova objetiva, ou seja, 50% (cinquenta por cento) do valor total da prova e 5,0 (cinco) pontos na prova subjetiva, ou seja, 50% (cinquenta por cento) do valor total da prova. 
1.4.2- Os candidatos deverão entregar os documentos comprobatórios e de titulação acadêmica no ato do protocolo na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desportos. Após conferência de toda documentação será entregue ao candidato o comprovante de validação da sua inscrição no processo.
1.4.3 - Para efeito da Prova de Títulos serão considerados os grupos abaixo especificados: 
1.4.3.1 - títulos de formação acadêmica em pedagogia = máximo de 20 (vinte) pontos; 
1.4.3.2 - títulos de formação acadêmica em educação = máximo de 05 (cinco) pontos;
1.4.3.3 - cursos de atualização e/ou aperfeiçoamento em gestão escolar = máximo de 05 (cinco) pontos; 
1.4.3.4 - obras científicas = máximo de 05 (cinco) pontos;
1.4.4.5 - título de especialização em gestão escolar (pós-graduação lato sensu) = máximo de 10 (dez) pontos;
1.4.3.6 - título de mestrado em gestão escolar = máximo de 07 (sete) pontos; 
1.4.3.7 - título de doutorado em gestão escolar (pós-graduação stricto sensu = máximo de 08 (oito) pontos;  
1.4.3.8 - experiência de atividades ligadas a colegiados relacionados à educação = máximo de 10 (dez) pontos; 
1.4.3.9 - serão aceitos como documentos comprobatórios de titulação acadêmica os que comprovarem conclusão de curso de pós-graduação na gestão escolar, conforme relaciona- dos a seguir: 
1.4.3.9.1 - certificado de especialização em gestão escolar (pós-graduação lato sensu): cópia autenticada em cartório, do certificado com histórico escolar ou declaração atualizada de conclusão do curso com histórico escolar do curso de pós-graduação lato sensu, com carga horária mínima de 360 (trezentos e sessenta) horas; 
1.4.3.9.2 - diploma de mestrado e doutorado em gestão escolar (pós-graduação stricto sensu): cópia autenticada em cartório do diploma registrado do curso de mestrado ou doutorado, ou declaração de conclusão do curso de mestrado ou doutorado, acompanhada da Ata de defesa de dissertação ou tese; 
1.4.3.9.3 - para fins de Avaliação de Títulos, a formação acadêmica a ser pontuada não se confunde com a escolaridade mínima a ser exigida para ingresso na função e, por essa razão, não será pontuada formação acadêmica que seja utilizada pelo candidato para comprovar escolaridade exigida no momento da inscrição para a 1a fase do processo avaliativo; 
1.4.3.9.4 - serão considerados válidos somente os comprovantes de conclusão de cursos de mestrado e doutorado e de pós-graduação, lato sensu, reconhecidos, regulamentados conforme as normas do Conselho Nacional de Educação, expedidos por Instituições de Ensino Superior, legalmente credenciada e de gestão escolar; 
1.4.3.9.5 - os diplomas de mestrado e doutorado expedidos por universidades estrangeiras somente serão aceitos se estiverem traduzidos para a língua portuguesa por tradutor juramentado e revalidados por universidades brasileiras que possuam cursos de pós-graduação reconhecidos pelo MEC e avaliados pela CAPES na mesma área de conhecimento; 
1.4.3.9.6 - apenas os cursos já concluídos serão passíveis de pontuação na Avaliação de Títulos de Formação Acadêmica; 
1.4.3.10 - serão aceitas as seguintes Obras Científicas:
1.4.3.10.1 - livro publicado com ISBN, na área da educação; 
1.4.3.10.2 - capítulo de livro publicado com ISBN, na área da educação; 
1.4.3.10.3 - trabalho científico publicado em periódico classificado no Estrato do Qualis A, B ou C, na área da educação. 
1.4.3.11 - serão aceitas as seguintes experiências de atividades ligadas a colegiados rela- cionados à educação: 
1.4.3.11.1 - experiência nos últimos 05 (cinco) anos como conselheiro de Conselho de Escola, com evidências demonstradas por meio de proposições e contribuições registradas em Ata das reuniões (0,2 pontos por ano); 
1.4.3.11.2 - experiência nos últimos 05 (cinco) anos como conselheiro de outros Conse- lhos ligados à área educacional, com evidências demonstradas por meio de proposições e contribuições registradas em Ata e/ou outros documentos comprobatórios (0,2 pontos por ano);
1.4.3.11.3 - serão aceitos como documentos comprobatórios de cursos de atualização /aperfeiçoamento, os que comprovarem conclusão de cursos, encontros, seminários, congressos na área da educação, com carga horária mínima de 40 (quarenta) horas, realizados nos últimos 05 (cinco) anos; 
1.4.3.12 - é vedado ao candidato substituir qualquer documento por outros que indiquem providências para sua aquisição; 
1.4.3.13 - não serão considerados documentos encaminhados fora do prazo estabelecido na convocação;
1.4.3.14 - somente serão aceitos os títulos em conformidade com esta Lei, observados  os limites de pontuação. 
1.4.6.15 - não serão aceitos protocolos de documentos inelegíveis e documentos incom- pletos; 
1.4.3.16 - os documentos deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir a Avaliação dos Títulos com clareza;
1.4.3.17 - os documentos encaminhados pelos candidatos não serão devolvidos em hipó- tese alguma; 
1.4.3.18 - os candidatos serão classificados, nesta fase, de acordo com a pontuação obtida pelos títulos apresentados; 
1.4.3.19 - comprovada, a qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos documentos apresentados, o candidato terá anulada a respectiva pontuação e classificação e, comprovada a culpa do mesmo, este será excluído do processo de escolha de candidatos à função de Gestor de Educação Infantil e Centro de Ensino Rural – Gestão Democrática e Gestor de Ensino Fundamental – Gestão Democrática Rede Pública Municipal de Tenente Ananias, sem prejuízo das medidas penais cabíveis. 

1.5- 3ª Etapa:
1.5.1 - Avaliação do Plano de Gestão: de caráter eliminatório e classificatório, consiste na apresentação do Plano de Gestão, pelo candidato, elaborado em consonância com as prioridades da Política de Educação do Município, baseado em diagnóstico da realidade e nos desafios das Unidades de Ensino para a qual é candidato, tendo como finalidade verificar o seu grau de conhecimento em relação à realidade escolar e o seu compromisso inicial para com as Unidades de Ensino e a Secretaria Municipal de Educação e Desportos. 
1.5.2 - O Plano de Gestão constituirá a 3a e última fase do processo avaliativo para a certificação de candidatos à função de Gestor de Educação Infantil e Centro de Ensino Rural – Gestão Democrática e Gestor de Ensino Fundamental – Gestão Democrática Rede Pública Municipal de Tenente Ananias e representa o compromisso inicial com as Unidades de Ensino para a qual se candidata e com a Secretaria Municipal de Educação, servindo de base para a redefinição, junto à comunidade escolar, dos seus instrumentos de gestão; 
1.5.3 - O Plano de Gestão terá pontuação máxima de 10 (dez) pontos e será de caráter classificatório e eliminatório, sendo considerado aprovado nessa fase do processo avaliativo o candidato que obtiver desempenho igual ou superior a 70% (setenta por cento), na escala de zero a cem, ou seja, mínimo de 70 (setenta) pontos;
1.5.4 - Serão convocados para apresentação do Plano de Gestão os candidatos classifi- cados na 1a fase do processo avaliativo, constituída da prova escrita; 
1.5.5 - O Plano de Gestão deverá ser elaborado pelo candidato à função de Gestor Escolar, em consonância com as prioridades da Política de Educação do Município, baseado no diagnóstico da realidade educativa e nos desafios das Unidades de Ensino para a qual é candidato; 
1.5.6 - Ao elaborar seu Plano de Gestão, de forma clara e concisa é necessário que o candidato à função de Gestor Escolar tenha conhecimento sobre a realidade das Unidades de Ensino e seus indicadores; 
1.5.7 - No Plano de Gestão deve ser considerado o período do triênio do mandato a ser exercido; 
1.5.8 - No Plano de Gestão deverá constar as estratégias e metas para a melhoria do Índice de Desenvolvimento da Educação Básica - IDEB, assim como, referências de avaliações sistêmicas em nível estadual e nacional; 
1.5.9 - O Plano de Gestão deverá conter:
1.5.9.1 - o diagnóstico dos principais problemas pedagógicos, administrativos e estruturais das Unidades de Ensino, nas quais pretende ser Gestor de Educação Infantil e Centro de Ensino Rural – Gestão Democrática e Gestor de Ensino Fundamental – Gestão Democrática Rede Pública Municipal de Tenente Ananias; 
1.5.9.2 - as ações que o candidato, na hipótese de ser eleito, planeja implementar, em busca de solução para os problemas diagnosticados; 
1.5.9.3 - o detalhamento dos objetivos, das ações relacionadas e das metas a serem atingidas. 
1.5.10 - Ao elaborar o Plano de Gestão o candidato à função de Gestor de Educação Infantil e Centro de Ensino Rural – Gestão Democrática e Gestor de Ensino Fundamental – Gestão Democrática Rede Pública Municipal de Tenente Ananias deverá utilizar o roteiro a ser publicado pela Comissão Eleitoral Central e Secretaria Municipal de Educação e Desportos. 

1.6- Do processo de certificação e credenciamneto:
1.6.1 - O Processo de Certificação Ocupacional de Direção de Educação Infantil e Centro de Ensino Rural – Gestão Democrática e Direção de Ensino Fundamental – Gestão Democrática da Rede Pública Municipal de Tenente Ananias não se constitui como um concurso público para investidura em cargo ou função pública, assim como não assegura ao candidato direito à ocupação ou nomeação, limitando-se a credenciar junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desportos profissionais certificados, nos termos deste Edital, e formar banco de potenciais candidatos ao cargo de provimento em comissão de Diretor de Educação Infantil e Centro de Ensino Rural – Gestão Democrática e Diretor de Ensino Fundamental – Gestão Democrática da Rede Pública Municipal de Tenente Ananias.
1.6.2 - O credenciamento obtido no processo de Certificação Ocupacional terá validade de 3 (três) anos permitida apenas uma recondução.

1.7- Da nomeação:
1.7.1 - A nomeação e posse dar-se-ão por ato da Chefe do Poder Executivo Municipal.
1.8 - Ao término de uma recondução, o profissional do magistério poderá novamente se candidatar após o interstício de 02 (dois) anos. 
1.9 - O processo de avaliação de critérios técnicos de mérito, desempenho e escolha dos gestores pela comunidade escolar será realizado a partir do mês de julho do ano de 2025 e a cada 03 (três) anos, em todas as Unidades Escolares do Sistema Municipal de Ensino Público de Tenente Ananias, no mesmo dia, nos 03 (três) turnos de funcionamento da escola, em cronograma a ser definido e publicado pela Comissão Eleitoral Central no mês de setembro dos anos da consulta pública. 
1.10 - Para participar do Processo de Certificação Ocupacional de Direção de Educação Infantil e Centro de Ensino Rural – Gestão Democrática e Direção de Ensino Fundamental – Gestão Democrática da Rede Pública Municipal de Tenente Ananias, o candidato deverá atender, cumulativamente, às seguintes exigências:
1.10.1 - ter formação superior, em grau de licenciatura plena em pedagogia;
1.10.2 - ter formação superior na área de educação, mais título de especialização, mestrado ou doutorado em Gestão Escolar; 
1.10.3 - ser servidor, ocupante de cargo efetivo e estável da carreira do magistério do Siste- ma Municipal de Ensino de Tenente Ananias, já tendo cumprido estágio probatório; 
1.10.4 - não ter sido condenado em processo administrativo disciplinar; 
1.10.5 - apresentar declaração de regularidade na aplicação de recursos públicos e de apro- vação da prestação de contas, fornecida pela Secretaria Municipal de Educação de Tenente Ananias, no caso de ter sido gestor de recursos; 
1.10.6 - estar classificado no Banco de candidatos Certificados para a Direção Escolar da Rede Municipal de Ensino de Tenente Ananias. 
1.10 - O candidato, no ato de sua inscrição, deverá declarar disponibilidade para prestar assistência às Unidades Escolares as quais for candidato em todos os seus turnos de funcionamento, perfazendo uma carga horária semanal de 40 (quarenta) horas, até ao final de seu mandato. 
1.11 - Não estar em mudança de função provisória e/ou definitiva, por determinação da pericia médica deste Município. 
1.12 - Não estar afastado ou licenciado para qualquer fim; 
1.13 - Atender às exigências estabelecidas no Decreto Municipal 166/2025; 
1.14 - O candidato deverá comprovar: 
1.14.1 - estar quite com a legislação eleitoral e militar; 
1.14.2 - apresentar certidões negativas civil e criminal; 
1.14.3 - apresentar certidão de regularidade fiscal Municipal, Estadual e Federal; 
1.14.4 - demonstrar estar apto a gerir e ser titular de contas bancárias. 
1.15 - Será anulada a inscrição do candidato que acumule cargos comissionados ou fun- ções da mesma natureza nas esferas Municipal, Estadual ou Federal e não estiver desin- compatibilizado até o ato da posse na função. 
1.16 - Antes de efetuar o procedimento de inscrição, o candidato deverá tomar conheci- mento do disposto neste Edital e nos seus Anexos e certificar-se de que preenche todos os requisitos exigidos.
1.17 - É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar no endereço eletrônico https://tenenteananias.rn.gov.br/, da divulgação e publicação de todos os atos, editais e comunicados referentes à Certificação Ocupacional de Gestor de Educação Infantil e Centro de Ensino Rural – Gestão Democrática e Direção de Ensino Fundamental – Gestão Democrática da Rede Pública Municipal de Tenente Ananias.
1.18 - O Processo de Certificação Ocupacional de Direção de Educação Infantil e Centro de Ensino Rural – Gestão Democrática e Direção de Ensino Fundamental – Gestão Democrática da Rede Pública Municipal de Tenente Ananias, obedecerá ao cronograma estabelecido no Anexo I, deste Edital.
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2.	DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA
2.1 - O candidato com deficiência estará sujeito a todos os critérios estabelecidos neste Edital e terá assegurada a condição especial de que necessitar durante a realização da prova, desde que atendido plenamente o disposto no presente item 2.
2.2 - Para participar do processo de Certificação Ocupacional de Direção de Educação Infantil e Centro de Ensino Rural – Gestão Democrática e Direção de Ensino Fundamental – Gestão Democrática da Rede Pública Municipal de Tenente Ananias, na condição de pessoa com deficiência, o candidato deverá, durante o preenchimento da Ficha de Inscrição, proceder da seguinte forma:
2.2.1 - informar que é pessoa com deficiência;
2.2.2 - selecionar o tipo de deficiência;
2.2.3 - informar se necessita de condição especial para a realização da prova;
2.2.4 - especificar o tipo de condição especial de que necessita para a realização da prova;
2.2.5 - apresentar laudo médico nos termos do subitem 2.2.9 e seguintes deste Edital;
2.2.6 - encaminhar o original ou cópia autenticada do laudo médico, expedido no prazo máximo de até 12 (doze) meses anteriores à data do término das inscrições, atestando, obrigatoriamente, a categoria, a espécie e o grau ou nível em que se enquadra a deficiência, nos termos do Art. 4o, do Decreto Federal no 3.298/1999, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença (CID);
2.2.7 - o laudo médico deverá ser entregue, diretamente pelo candidato ou por terceiro, até o último dia de inscrição, das seguintes formas:
2.2.7.1 - pessoalmente ou por terceiro, na Secretaria Municipal de educação e Desportos e/ou no ato da inscrição, das 08h às 11h30 e, das 14h às 16h30 (exceto sábados, domingos e feriados).
2.2.8 - o laudo médico terá validade somente para este processo de Certificação Ocupa- cional de Direção de Educação Infantil e Centro de Ensino Rural – Gestão Democrática e Direção de Ensino Fundamental – Gestão Democrática da Rede Pública Municipal de Tenente Ananias e não será devolvido ao candidato;
2.2.9 - a condição especial solicitada pelo candidato no ato da inscrição ficará condicio- nada à análise pela contratada da legalidade e da viabilidade do pedido.
2.2.10 - na falta do laudo médico ou quando este for entregue de forma diversa da prevista no subitem 2.2.7.1 ou, ainda, quando o laudo não contiver as informações indicadas no subitem 2.2.7, o candidato perderá o direito de participar do processo de Certificação Ocupacional na condição de pessoa com deficiência, mesmo que declarada tal condição na Ficha de Inscrição, bem como não terá atendida a condição especial para a realização da prova.

3.	DA MULHER LACTANTE
3.1 - Fica assegurado às lactantes a amamentação dos filhos durante a realização da prova de Certificação Ocupacional de Direção de Educação Infantil e Centro de Ensino Rural – Gestão Democrática e Direção de Ensino Fundamental – Gestão Democrática da Rede Pública Municipal de Tenente Ananias.
3.2 -  A candidata que seja lactante deverá:
3.2.1 - indicar na ficha de inscrição que é lactante;
3.2.2 - indicar um acompanhante responsável pela guarda da criança durante a realização da prova.
3.3 - O acompanhante deverá chegar ao local até o horário estabelecido para o fechamento dos portões e ficará com a criança em local reservado à amamentação, durante todo o período previsto para a prova.
3.4 - A candidata que não atender o previsto nos itens 3.2.1 e 3.2.3, não poderá realizar a prova de Direção Ocupacional de Educação Infantil e Centro de Ensino Rural - Gestão Democrática e Direção de Ensino Fundamental - Gestão Democrática da Rede Pública de Tenente Ananias, na condição de lactante.
3.5 - Durante a realização da prova, a mãe terá o direito de amamentar o filho por até 30 minutos, oportunidade em que será acompanhada por fiscal e o tempo despendido para amamentação não será compensado na realização da prova.

4.	DAS INSCRIÇÕES
4.1 - As inscrições serão efetuadas exclusivamente nas formas descritas neste Edital.
4.2 - Antes de efetuar a inscrição o candidato deverá tomar conhecimento do disposto neste Edital e em seus anexos e certificar-se de que preenche todos os requisitos exigidos.
4.3 - A inscrição do candidato implicará no conhecimento e na tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital, em relação às quais não poderá alegar desconhe- cimento.
4.4 - Não haverá, sob qualquer pretexto, inscrição provisória, condicional ou extem- porânea.
4.5 - Não será admitida, sob qualquer pretexto, inscrição feita por fax, via postal, correio eletrônico ou outro meio que não os estabelecidos neste Edital.
4.6 - As inscrições para Processo de Certificação Ocupacional de Gestor Escolar de que trata este Edital, será gratuíta e estarão abertas no período de 08h do dia 21/07/2025 até as 16h do dia 22/07/2025, esclusivamente presencial, na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desportos, no endereço onde poderá efetuar sua inscrição conforme os procedimentos estabelecidos a seguir:
4.6.1 - ler atentamente o Edital disponível em locais, públicos, Escolas Municipais, Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desportos, Correios e, no endereço eletrônico https://tenente ananias.rn.gov.br/;
4.6.2 - preencher da Ficha de Inscriçãodisposta no Anexo IV deste Edital;
4.6.3 - será disponibilizado 05 (cinco) dias antes da data da prova, na Secretaria Municipal de Educção, Cultura e Desportos o Comprovante Definitivo de Inscrição - CDI, constando a data, local e hora da prova.
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5.1-Caberá interposição de recurso fundamentado no prazo de 02 (dois) dias úteis, no horário das 08h às 23h59, ininterruptamente, a contar do dia útil imediato à data de publicação do objeto do recurso, em todas as decisões proferidas e que tenham repercussão na esfera de direitos dos candidatos, tais como nas seguintes situações:
a) Contra questões da Prova Objetiva de Múltipla Escolha e gabaritos preliminares;
b) Contra a totalização dos pontos obtidos na Prova Objetiva de Múltipla Escolha e Subjetiva, desde que se refira a erro de cálculo das notas de ambos;
c) Contra o somatório das notas e classificação dos candidatos no Processo Seletivo;
d) Outras situações previstas em Lei.
5.1.1-No caso de erro de somatório da prova objetiva e subjetiva, item 5.1, alínea “a”, “b”, “c” e “d”, além de proceder conforme disposto no item 5.1, o candidato deverá, obrigatoriamente, enviar por meio do e-mail: pstenenteananiasrn2021@hotmail.com, toda a documentação e informações que o candidato julgar necessárias à comprovação da regularidade de sua inscrição.
5.2- Os recursos devem seguir as seguintes determinações:
a) Não conter qualquer identificação do candidato no corpo do recurso, no caso de recurso contra questões da Prova Objetiva, gabaritos preliminares e totalização;
b) Indicar o número da questão impugnada, da resposta do gabarito oficial e da resposta marcada pelo candidato ou procedimento que está sendo contestado/recorrido;
c) Ser elaborado com argumentação lógica, consistente e, no caso de recurso contra questões da Prova Objetiva, Discursiva e/ou gabaritos preliminares, ser fundamentado exclusiva e expressamente na bibliografia referenciada nesse Edital, com indicação precisa do nome do autor, título, edição, capítulo, página e trecho no qual sua irresignação se origina;
d) Proceder ao confronto analítico entre suas razões de sua irresignação, e o ato decisório objeto do recurso;
e) Apresentar a fundamentação referente apenas à questão previamente selecionada para recurso, sendo necessário, obrigatoriamente, a citação da referência bibliográfica utilizada para tal recurso constando nome, versão, capítulo e páginas da referência.
5.3- Para a situação mencionada no item 5.1, alínea “c” deste Edital, será admitido único recurso por questão para cada candidato, devidamente fundamentado.
5.4-Não serão aceitos recursos coletivos e nem contra terceiros.
5.5. Serão indeferidos os recursos que:
a) Não estiverem devidamente fundamentados e amparados no referencial bibliográfico, com sua citação;
b) Não apresentarem argumentações lógicas e consistentes;
c) Forem encaminhados via telegrama ou via internet fora do endereço eletrônico/link definido neste Edital;
d) Forem interpostos em desacordo com o prazo conforme estabelecido no item 5.1;
e) Apresentarem no corpo da fundamentação outras questões que não a selecionada para recurso;
f) Não informar o número correto da questão a que postula o recurso;
g) Apresentarem argumentação idêntica à constante de outro(s) recurso(s);
h) Apresentarem teor que desrespeite a banca examinadora;
i) Apresentarem teor contra terceiros;
j) Forem encaminhados de forma coletiva;
k) Não estiverem de acordo com as disposições deste Edital.
5.5.1- O recurso deverá ser apresentado com argumentação lógica e consistente, ter no máximo 3.000 (três mil) caracteres por recurso/questão sem imagem e conter dentro do texto o referencial bibliográfico de suporte no início da argumentação.
5.6- Não serão deferidos os recursos a que se refere o item 5.1 que não atenderem às formas e aos prazos determinados neste Edital.
5.7- Não serão considerados requerimentos, reclamações, notificações extrajudiciais ou quaisquer outros instrumentos similares, cujo teor seja objeto de recurso apontado no item 12.1 deste Edital.
5.8- A decisão relativa ao deferimento ou indeferimento dos recursos será divulgada no endereço eletrônico: (http://tenenteananias.rn.gov.br/).
5.9- Após a divulgação oficial de que trata o item 5.8 deste Edital, a fundamentação objetiva da decisão da banca examinadora sobre o recurso para aqueles que submeterem via internet ficará disponível para consulta no endereço eletrônico: (http://tenenteananias.rn.gov.br/).
5.10- A decisão de que trata o item 5.8 deste Edital terá caráter terminativo e não será objeto de reexame.
5.11- Os pontos relativos a questões eventualmente anuladas serão atribuídos a todos os candidatos que fizeram a prova e não obtiveram pontuação nas referidas questões conforme o primeiro gabarito oficial, independentemente de interposição de recursos.
5.11.1- Os candidatos que haviam recebido pontos nas questões anuladas, após os recursos, terão esses pontos mantidos sem receber pontuação a mais.
5.12- Alterado o gabarito oficial, de ofício ou por força de provimento de recurso, as provas serão corrigidas de acordo com o novo gabarito.
5.13- Na ocorrência do disposto nos itens 5.11 e 5.12 deste Edital poderá haver alteração da classificação inicial obtida para uma classificação superior ou inferior, ou, ainda, poderá ocorrer à desclassificação do candidato que não obtiver a nota mínima exigida.
5.14- Não haverá reapreciação de recursos pelos membros da banca examinadora.
5.15- Não serão permitidas ao candidato a inclusão, a complementação, a suplementação e/ou a substituição de documentos durante ou após os períodos recursais previstos neste Edital.
5.16- A banca examinadora constitui última instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais.
5.17- Após análise dos recursos, o resultado será divulgado no endereço eletrônico: (http://tenenteananias.rn.gov.br/).
5.18- Em caso de alteração do resultado, será publicada a reclassificação dos candidatos e a divulgação da nova lista de aprovados.
5.19- A COMISSÃO ORGANIZADORA DO PROCESSO SELETIVO DO MUNICÍPIO DE TENENTE ANANIAS não se responsabiliza, quando os motivos de ordem técnica não lhe forem imputáveis, por recursos não recebidos por falhas de comunicação; congestionamento das linhas de comunicação; problemas de ordem técnica nos computadores utilizados pelos candidatos, extravio da correspondência por parte dos correios, bem como por outros fatores alheios que impossibilitem a transferência dos dados ou a entrega dos envelopes.
5.20 - Não serão aceitos recursos interpostos de uma fase na fase subsequente.
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6.1 - A Certificação de candidatos à função de Gestor Escolar das Unidades de Ensino da Rede Municipal de Tenente Ananias, será concedida ao candidato que alcançar a pontuação mínima de 63 (sessenta e três) pontos, na somatória de todo processo avaliativo, cuja composição é a seguinte: 
6.1.1 - Prova escrita para Avaliação de Conhecimentos em Gestão Escolar: de caráter classificatório e eliminatório terá pontuação máxima de 20 (vinte) pontos e será considerado aprovado nessa fase do processo avaliativo o candidato que obtiver desempenho igual ou superior a 50% (cinquenta por cento), na escala de zero a cem, ou seja, mínimo de 10 (dez) pontos;
6.1.2 - Prova de títulos: terá pontuação máxima de 60 (sessenta) pontos totalizando todas
as categorias de título;
6.1.3- Avaliação do Plano de Gestão: de caráter classificatório e eliminatório terá pontua- ção máxima de 10 (dez) pontos e será considerado aprovado nessa fase do processo avaliativo o candidato que obtiver desempenho igual ou superior a 70% (setenta por cento), na escala de zero a cem, ou seja, mínimo de 14 (quatorze) pontos.  
6.1.4 - Na hipótese do candidato não apresentar títulos, será automaticamente eliminado do processo. 
6.2 - O certificado será disponibilizado no prazo de até 30 (trinta dias), após a homo- logação do resultado final da etapa avaliativa. 
6.3 - A Certificação terá validade de 03 (três) anos, a contar da data da publicação da homologação do resultado final. 
6.4 - O resultado do processo avaliativo será divulgado no site da Prefeitura Municipal de Tenente Ananias, endereço eletrônico https://tenenteananias.rn.gov.br/.
6.5 - A divulgação dos candidatos certificados dar-se-á por meio de lista obedecendo-se a classificação de acordo com a pontuação obtida nas três etapas do processo avaliativo. 
6.6 - O Processo de Avaliação não constitui concurso público para investidura em  cargo ou função pública, assim como não assegura estabilidade na função a ser exercida ou direito à ocupação ou nomeação na função de Gestor de Educação Infantil e Centro de Ensino Rural – Gestão Democrática e Gestor de Ensino Fundamental – Gestão Democrática Rede Pública Municipal de Tenente Ananias, limitando- se a credenciar, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desportos, o profissional certificado, na forma desta Lei e demais normas e regulamentos pertinentes. 
6.7 - A aprovação no processo avaliativo final concederá ao candidato a Certificação que se constitui em condição para participação do processo consultivo para escolha, por consulta pública, de candidato à função de Gestor de Educação Infantil e Centro de Ensino Rural – Gestão Democrática e Gestor de Ensino Fundamental – Gestão Democrática Rede Pública Municipal de Tenente Ananias. 
6.8 - Os candidatos certificados farão parte do Banco de Candidatos Certificados para a Direção Escolar da Rede Municipal de Ensino de Tenente Ananias. 
6.9 - A listagem dos candidatos certificados será divulgada no Diário Oficial do Município de Tenente Ananias e disponibilizada no endereço eletrônico https://tenenteananias.rn.gov.br/.
6.10 - A certificação não assegurará ao candidato o direito à nomeação aos cargos de Certificação de Diretor de Educação Infantil e Centro de Ensino Rural – Gestão Democrática e Diretor de Ensino Fundamental – Gestão Democrática da Rede Pública Municipal de Tenente Ananias, antes da aprovação pela comunidade escolar.

7.	DA IMPUGNAÇÃO 
7.1 - Caso haja pedido de impugnação de candidato certificado, este deverá ser destinado à Comissão Eleitoral  até o dia 17 de novembro 2025, devidamente fundamentado.
7.2 - A Comissão Eleitoral Local dará parecer em até 48 (quarenta e oito) horas, recomendando pelo deferimento ou não ao recurso interposto. 
7.3 - Na hipótese do pedido de impugnação ser deferido pela Comissão Eleitoral Local e ratificado pela Comissão Eleitoral Central o candidato será excluído do processo eleitoral com as devidas divulgações.
7.4.- Em qualquer dos casos de pedido de impugnação haverá direito a ampla defesa.

8.	DOS CRITÉRIOS E PROCEDIMENTOS DO PROCESSO CON- 	SULTIVO PARA ESCOLHA DE CANDITADOS CREDENCIADOS 
8.1 - Do Processo de Escolha: 
8.1.1 - o Processo Consultivo consiste na consulta pública para a escolha dos candidatos às funções de Direção de Educação Infantil e Centro de Ensino Rural – Gestão Democrática e Direção de Ensino Fundamental – Gestão Democrática da Rede Pública Municipal de Tenente Ananias certificados, pela comunidade escolar, e tem como diretriz o estímulo à participação da comunidade escolar, sendo realizado nas Unidades de Ensino.
8.2 - Entende-se por comunidade escolar, para os efeitos deste Edital: 
8.2.1 - o conjunto de estudantes a partir de 12 (doze) anos de idade; 
8.2.2 - o pai ou a mãe ou ainda o responsável pelo aluno, desde que previamente cadas- trado, com direito a 01 (um) voto, qualquer que seja o número de filhos matriculados na mesma Unidade de Ensino; 
8.2.3 - membros do quadro funcional do magistério, em efetivo exercício, assim enten- didos, os professores, pedagogos e os coordenadores, efetivos e contratados; 
8.2.4 - demais servidores públicos em efetivo exercício no estabelecimento de ensino, efe- tivos e contratados. 
8.3 - O candidato à função de Diretor de Educação Infantil e Centro de Ensino Rural – Gestão Democrática e Diretor de Ensino Fundamental – Gestão Democrática da Rede Pública Municipal de Tenente Ananias poderá concorrer em apenas 01 (uma) das funções, estabelecidas neste edital.
8.4 - Cada representante do segmento de pais ou responsáveis terá direito a apenas um voto em cada Unidade Escolar, independentemente do número de estudantes que represente. 
8.5 - Para o atendimento ao disposto no subitem anterior, o representante do segmento de pais ou responsáveis será escolhido, conforme dispuser o regulamento geral do processo e obedecerá à lista disposnível. 
8.6 - Ninguém poderá votar mais de uma vez, ainda que represente segmentos diversos ou acumule cargos ou funções. 
8.7 - O ocupante do quadro do magistério que trabalhe em mais de uma escola, poderá votar nas escolas em que exerça suas atividades. 
8.8 - O número mínimo de votantes para validação do processo eleitoral, independente do número de cadastrados por segmento, será de 30% (trinta por cento). 
8.9 - Apurados os votos das escolhas nas Unidades Escolares, será proclamado o candidato Certificado que: 
8.9.1 - no caso de certificação única, obtiver 50% (cinquenta por cento) mais 01 (um) da pontuação válida, de acordo com a proporcionalidade de votos; 
8.9.2 - no caso de mais de uma certificação, será indicado o candidato que obtiver o maior número de votos; 
8.9.3 - ocorrendo, em primeiro lugar, o empate de 02 (dois) ou mais candidatos certifi- cados, será considerado escolhido o candidato que tiver mais tempo de efetivo exercício no serviço público e, permanecendo o empate, o desempate se dará pelo candidato comprovar mais tempo de serviço no Sistema Municipal de Ensino e maior idade. 
8.9.4 - o processo será anulado quando os votos brancos e nulos superarem os votos válidos. 
8.9.5 - deverão ocorrer eleições extraordinárias para as funções de Direção de Educação Infantil e Centro de Ensino Rural – Gestão Democrática e Direção de Ensino Fundamental – Gestão Democrática da Rede Pública Municipal de Tenente Ananias nas seguintes situações: 
8.9.5.1 - exoneração do Diretor eleito; 
8.9.5.2 - mandato de direção sub judice. 
8.9.6 - no caso do subitem inciso 7.9.5.1, ocorrerá indicação da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desportos após a constituição do Conselho de Escola, o processo de escolha de diretores no prazo máximo de 120 dias; 
8.9.7 - o processo de escolha extraordinário ocorrerá para cumprir o período correspon- dente à complementação do mandato em curso, que não poderá ser inferior a 01 (um) ano de intervalo entre mandatos; 
8.9.8 - ocorrendo a vacância faltando até 11 (onze) meses e 29 (vinte e nove) dias para complementação de mandato, a Secretária Municipal de Educação, juntamente ao Conselho Municipal de Educação escolherá um Gestor “pro-tempore”.  
8.10 - Do dia e hora para escolha do Diretor de Educação Infantil e Centro de Ensino Rural – Gestão Democrática e Diretor de Ensino Fundamental – Gestão Democrática da Rede Pública Municipal de Tenente Ananias:
8.1.1 - a escolha acontencerá no dia 18 de novembro de 2025;
8.1.2 - a escolha terá início às 08h  e encerrar-se-á às 16h  do dia 18 de novembro de 2025, e acontecerá em local determinado pela comissção eletoral;
8.1.3 - a votação será realizada em uma única unidade escolar ou a critério da comissão eleitoral em cada unidade escolar da Rede Municipal de ensino;
8.11 - Não será permitido:
8.11.1 - votar mais de uma vez na mesma unidade escolar, ainda que o eleitor represente segmentos diversos ou acumule cargos ou funções;
8.11.2 - mais de um voto de mãe, pai ou responsável pelo estudante, independentemente do número de filhos matriculados na mesma unidade escolar;
8.12 - Cada candidato deverá apresentar fiscais para acompanhar o processo de votação, de acordo com a seguinte tabela:
	NÚMERO DE ALUNOS MATRICULADOS
	NÚMERO DE FISCAIS POR CANDIDATO

	Até 200 
	02 

	Entre 201 e 400
	03

	Acima de 401
	04



9.	DO PROCESSO PROMOCIONAL
9.1- Os candidatos poderão divulgar suas promoções visando o eleitorado pretendido, respeitando o previsto neste Edital
9.2 - Cabe à Comissão Eleitoral Central e a Comissão Eleitoral  fiscalizar a conduta dos candidatos certificados, nos termos deste Edital.
9.3 - A promoção dos candidatos certificados será realizada no período de 18 de outubro de 2025 a 17 de novembro de 2025.
9.4 - O período promocional deverá ser encerrada às 22h do dia anterior ao pleito, com retirada de todo o material disponível no interior das Unidade Escolares.
9.5 - É expressamente proibido aos candidatos certificados à Direção de Educação Infantil e Centro de Ensino Rural – Gestão Democrática e Direção de Ensino Fundamental – Gestão Democrática da Rede Pública Municipal de Tenente Ananias, o uso de meios que atestem aliciamento dos membros da comunidade escolar, sob pena de terem suas candidaturas impugnadas, depois de comprovado o ato ilícito.
9.6 - É vedada no período promocional aos candidatos certificados:
9.6.1 - a confecção, utilização gratuita ou não de bens, valores e serviços, camisetas, bonés, canetas, brindes, cestas básicas, pelos candidatos ou por terceiros com sua autorização e quaisquer outros bens ou materiais que possam proporcionar vantagem ao eleitor;
9.6.2 - a utilização dos recursos da escola para as atividades promocionais dos candidatos certificados;
9.6.3 - a utilização de material de consumo da escola para fins de promoção de campanha dos candidatos certificados, exceto material necessário a apresentação do plano de trabalho.
9.7 - A Comissão Eleitoral, junto com a respectiva Direção da Escola e os candidatos certificados, deverão decidir sobre a utilização dos espaços da escola para a promoção dos mesmos.
9.8 - É vedada a qualquer profissional fazer promoção dentro das salas em horário de aula, exceto a presença do candidato certificado a Diretor de Educação Infantil e Centro de Ensino Rural – Gestão Democrática e Diretor de Ensino Fundamental – Gestão Democrática da Rede Pública Municipal de Tenente Ananias, mediante agendamento junto a Comissão Eleitoral Local.

10.	DAS MESAS DE VOTAÇÃO DO PROCESSO DE ESCOLHA
10.1 - Todas as deliberações que ocorrerem durante o processo eleitoral deverão ser registradas em ATA própria que deverá ser prolatada pela Comissão Eleitoral Local e, na qual deve ser registrado todas as situações referentes ao processo eleitoral nas Unidades Escolar.
10.2 - Na Mesa de escolha (votação) haverá uma relação dos eleitores, elaborada conjuntamente e validada pela Comissão Eleitoral.
10.3 - No dia da escolha, membro da Comunidade ápto a votar, após sua identificação, assinará a Relação dos votantes, receberá uma cédula única, aporá sua opção, devendo ser orientado a colocar a referida cédula dobrada na urna/recipiente, à vista do mesário.
10.4 - Em hipótese alguma será permitido o direito ao voto, a membro da comunidade não constante da Relação de votantes.
10.5 - O vontante que não souber ou não puder assinar o nome, lançará a impressão do polegar no local próprio da Relação de Eleitores.
10.6 - Os fiscais deverão solicitar ao presidente da Comissão Eleitoral, o registro em ATA de eventuais irregularidades.
10.7 - Compete aos componentes da Mesa de Votação:
10.7.1 - rubricar as cédulas únicas;
10.7.2 - conduzir o processo de escolha dos candidatos certificados;
10.7.3 - solucionar as dificuldades ou dúvidas decorrentes do processo.
10.8 - Ao término do processo de escolha, às 17h, o Presidente da Comissão Eleitoral  determinará que sejam distribuídas senhas aos contantes presentes, habilitando-os a votar, ficando impedidos de fazê-lo aqueles que se apresentarem após esse horário.
10.9 - Ao término da votação, a mesa, junto à Comissão Eleitoral Local deverá proceder a contagem dos votos, redigir a ATA, colocar em envelope, lacrar e entregar a Comissão Eleitoral Central, na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desportos, até o dia 21 de novembro de 2025.

11. DA COMPILAÇÃO DOS VOTOS NO PROCESSO DE ESOLHA
11.1 - A apuração dos votos será efetuada em sede única definida pela comissão eleitoral, logo após o término do processo de escolha dos canditados certificados, iniciando-se pelos canditados certificados a Direção de Educação Infantil e Centro de Ensino Rural – Gestão Democrática e Direção de Ensino Fundamental – Gestão Democrática da Rede Pública Municipal de Tenente Ananias.
11.2 - A mesa receptora e a Comissão Eleitoral, constituirão a mesa de apuração.
11.3 - Antes do início da apuração, a Mesa decidirá quanto à validade de cada voto em separado, excluindo da urna a cédula do voto julgado nulo, de forma que seja garantido o seu sigilo.
11.4 - Será considerado nulo o voto cuja cédula apresentar, pelo menos, uma das seguintes irregularidades:
11.4.1 - estiver com mais de um candidato assinalado;
11.4.2 - conter qualquer expressão, frase, palavra ou símbolo, além da marcação necessária para identificar o candidato;
11.4.3 -  não corresponder ao modelo oficial;
11.4.4 - não estiver rubricada pelo mesário e pelo presidente da Mesa Receptora;
11.5 - Será considerado escolhido o candidato certificado que obtiver metade mais um do total de votos válidos.
11.6 - Concluídos os trabalhos de compilação e lavrada a ATA de Apuração será feito a divulgação oficial do resultado, sobre a escolha dos candidatos à Direção de Educação Infantil e Centro de Ensino Rural – Gestão Democrática e Direção de Ensino Fundamental – Gestão Democrática da Rede Pública Municipal de Tenente Ananias.
11.7 - Na hipótese de haver mais de 2 (dois) candidatos certificados e nenhum deles alcançar o quantitativo definido neste edital, haverá segundo turno, com os candidatos  que obtiveram maior número de optantes.
11.8 - O segundo turno, ocorrerá em data a ser definida pela Comissção Central, cumprindo com as determinações do disposto neste Edital.

12.	DOS RECURSOS PÓS APURAÇÃO
12.1- A ATA com os resultados das eleições será afixada nas Unidades Escolares e na sede da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desportos, a partir do dia 22 de novembro de 2025, tendo os candidatos certificados participantes do processo de escolha da Direção de Educação Infantil e Centro de Ensino Rural – Gestão Democrática e Direção de Ensino Fundamental – Gestão Democrática da Rede Pública Municipal de Tenente Ananias, o  prazo de 48 (quarenta e oito) horas para interpor recurso.
12.2 - Na contagem do prazo será excluído o dia da publicação e incluído o dia do venci- mento.
12.3 - Os recursos serão interpostos por escrito e devidamente fundamentados, perante o presidente da Comissão Eleitoral Eleitoral Central, na Secretaria Municipal de Educação, Cultura  e Desportos, localizada à Rua Maria Arlinda, 39, Centro, nesta cidade de Tenente Ananias, e julgados pela mesma, acompanhada da Comissão Eleitoral, que terá o prazo máximo e improrrogável de 03 (três) dias úteis para pronunciar-se acerca do recurso.
12.4 -Não será admitido recurso contra a votação e/ou apuração se não houver registro de possíveis irregularidades perante a respectiva Mesa no ato da votação ou da contagem de votos.
[bookmark: bookmark14]
13.	DA DISPOSIÇÕES FINAIS
13.1 - As datas e prazos referentes à divulgação do gabarito de prova, do resultado final, bem como relativos à interposição e resultado de recursos estãodispostos no Anexo I, deste Edital.
13.2 - Todas as publicações oficiais referentes à Certificação Ocupacional serão divul- gadas no endereço eletrônico  https://tenentenanias.rn.gov.br/.
13.3 - Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais atualizações ou retificações, enquanto não consumada a providência ou evento que lhes disser respeito, circunstância que será mencionada em Edital ou Aviso a ser publicado, exclusivamente no endereço eletrônico https://tenenteananias.rn.gov.br/.
13.4 - A omissão de dados, declarações falsas ou inexatas constantes da Ficha de Inscrição ou dos documentos apresentados pelos candidatos determinarão o cancelamento da inscrição e a anulação de todos os atos dela decorrentes, em qualquer época, em especial por ocasião da nomeação/designação ao cargo de provimento em caráter de confiança do Executivo Municipal de Diretor de Educação Infantil e Centro de Ensino Rural – Gestão Democrática e Diretor de Ensino Fundamental – Gestão Democrática da Rede Pública Municipal de Tenente Ananias, sem prejuízo das sanções penais cabíveis.
13.5 - A Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desportos de Tenente Ananias, não se responsabiliza por quaisquer cursos, textos, apostilas, informações e outros materiais, de iniciativa de terceiros, referentes à Certificação Ocupacional.
13.6 - Os prazos estabelecidos neste Edital serão observados para todos os candidatos, não havendo justificativa para o seu descumprimento.
13.7 - Serão incorporados ao presente Edital, para todos os efeitos, quaisquer aditamentos complementares relativos ao processo de escolha para Direção Ocupacional de Educação Infantil e Centro de Ensino Rural - Gestão Democrática e Direção de Ensino Fundamental - Gestão Democrática da Rede Pública de Tenente Ananias que vierem a ser publicados pelo Prefeito Municipal de Tenente Ananias/RN ou Secretaria Municipal de educação, Cultura e Desportos.

	Pref. Mun. de Tenente Ananias/RN.
	Sec. Mun. de Educação, Cultura e Desportos, aos 07 de julho de 2025.


Francisco Felipe Gomes Jácome
SECRETÁRIO
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EDITAL DE NO 001/2025
 
ANEXO I

DO CRONOGRAMA

	DATAS
	EVENTO

	Dia 08/07/2025
	Publicação do edital

	De 21 a 22/07/2025
	Inscrições   -   Das 8h às 16h

	Dia 29/07/2025
	Resultado de deferimento/indeferimento das incrições

	Dia 12/08/2025
	Realização da Prova

	Dia 21/08/2025
	Publicação do resultado preliminar/Prova

	Dia 25/08/2025
	Interposição de Recurso

	Dia 28/08/2025
	Publicação do resultado final/Prova

	

	Dia 04/09/2025
	Apresentação dos Títulos

	Dia 15/09/2025
	Resultado preliminar/Prova Títulos

	Dia 17/09/2025
	Interposição de Recurso

	Dia 24/09/2025
	Resultado Final/Prova de Títulos

	

	Dia 30/09/2025
	Resultado da análise do plano de gestão

	Dia 02/10/2025
	Interposição de Recursos

	Dia 08/10/2025
	Certificação Final

	

	De 18/10 a 17/11/2025
	Período Promocional

	Dia 18/11/2025
	Dia da Escolha pela Comunidade  

	

	Dia 28/11/2025
	Homologação

	Dia 12/12/2025
	Convocação




	Pref. Mun. de Tenente Ananias/RN.
	Sec. Mun. de Educação, Cultura e Desportos, aos 07 de julho de 2025.


Francisco Felipe Gomes Jácome
SECRETÁRIO
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EDITAL DE NO 001/2025 

ANEXO II

DO CONTEÚDO PROGRAMÁTICO PARA AVALIAÇÃO

	
01 - Lei de Diretrizes e Bases da Educação – LDB;
02 - BNCC – DCRN;
03 - Projeto Político Pedagógico – PPP;
04 - Abordagem do Processo Ensino/Aprendizagem;
05 - Diretizes Curriculares Nacionais para Educação Infantil;
06 - Currículo; 
07 - Gestão Democrática;
08 - Ética Profissional;
09 - Estatuto da Criança e do Adolescente;
10 - Planejamento e Avaliação Escolar;
11 - Sucessão das Capacidades Cognitivas e Desenvolvimento Infantil .   




	Pref. Mun. de Tenente Ananias/RN.
	Sec. Mun. de Educação, Cultura e Desportos, aos 07 de julho de 2025


Francisco Felipe Gomes Jácome
SECRETÁRIO
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EDITAL DE NO 001/2025 

ANEXO III

DOS RECURSOS
MODELO DE RECURSO
NOME:____________________________________________________RG: _________
Ao Presidente da Comissão Organizadora do PROCESSO DE ESCOLHA DOS GESTORES ESCOLARES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE TENENTE ANANIAS/RN –EDITAL Nº01/2025
Como candidato ao Processo Seletivo para o cargo de Diretor, solicito revisão da ________________________________________, pelas seguintes razões:












Tenente Ananias/RN,_____ de______________ de 2025
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EDITAL DE NO 001/2025 

ANEXO IV

DA FICHA DE INSCRIÇÃO

Nome do(a) Candidato(a):_______________________________________
Cargo ao qual quer concorrer:
( ) Diretor de Escolas de Educação Infantil e Centro Rural
( ) Diretor de Escolas de Ensino Fundamental
Local de trabalho :
_______________________________________________________________
Tempo de serviço  na modalidade (Infantil/Fundamental) : ______________
Matrícula de servidor nº ________________
Data de Nascimento: __/__/____
CPF: ___.___.___-__
Portador da Carteira de Identidade nº. _________ Órgão Expedidor: ______
Endereço: ________________________________________________________
Telefone: ____________________
E-mail: _________________________




Declaro ter ciência da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, da Lei Federal nº 9.394/1996 – LDB, da Lei Complementar nº 49/1998, da Lei Complementar 50/1988, Lei Orgânica Municipal; do Decreto Municipal de nº 166, de 30 de junho de 2025, c/c a meta 19.1 do PNE aprovado pela Lei Federal nº 13.005/2014; c/c o Art. 14,§ 1o, I, da Lei Federal nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020; c/c a Resolução MEC/SEB nº 01, de 27 de julho de 2022, Lei Municipal  nº313/2023 e do edital nº. 001/2025.


Tenente Ananias-RN , __/__/____.




__________________________________________________________________
(assinatura do candidato)
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EDITAL DE NO 001/2025
ANEXO V
DA  APRESENTAÇÃO DOS TÍTULOS

	Nome
	

	Cargo Pleiteado
	

	Endereço
	

	Telefone
	

	E-mail
	



	DESCRIÇÃO DOS TÍTULOS

	TÍTULO
	CARGA HORÁRIA

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	Declaro sob as penas da Lei e as disposições do presente Edital, que os títulos apresentados, representam a expressão da verdade e que assumo total e irrestritamente a responsabilidade sobre os mesmos.


Tenente Ananias/RN _____/_____/2025 
___________________________________________________
Assinatura do Candidato
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EDITAL DE NO 001/2025

ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE HORÁRIO



EU, __________________________________________________, inscrito no RG Nº_______________ , Órgão expedidor: _____________, inscrito no CPF/MF sob nº ____________________ , DECLARO para fins do Edital de Processo Seletivo no 01/2025, da Secretaria Municipal de Educação de Tenente Ananias/RN, que disponho de tempo 40h (quarenta horas) para me dedicar exclusivamente a função de:
( ) Diretor de Escolas de Educação Infantil e Centro Rural
( ) Diretor de Escolas de Ensino Fundamental


Por ser expressão da verdade, firmo a presente declaração.



Tenente Ananias-RN , __/__/____.







                         _________________________________________________________
(assinatura do candidato)
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EDITAL DE NO 001/2025

ANEXO VII

ROTEIRO PLANO DE GESTÃO ESCOLAR

I- DADOS DO CANDIDATO:

NOME:________________________________________RG: ______________
ENDEREÇO:_____________________________________________________ TELEFONE:__________________________
E-MAIL:______________________________

II- CARGO PLEITEADO:_____________________________________________

III- DEFINIÇÕES DE METAS/ESTRATÉGIAS/AÇÕES:

	INDICADORES
	ESCOLA QUE TEMOS
	ESCOLA QUE PRETENDEMOS
	OQUE VAMOS FAZER
(curto, médio e longo prazo)

	
Gestão de resultados
	POTENCIALIDADES
	DIFICULDADES
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	Gestão participativa
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	Gestão pedagógica
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	Gestão de pessoas
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	Gestão financeira
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	Infraestrutura
física
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	



IV- CONSIDERAÇÕES FINAIS:

[bookmark: _GoBack]V- REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS:
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